
Nova Venecia, 23 de outubro de 2025.
 

De: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
Para:  
 
Referência: 
Processo nº 34076/2025 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 82/2025 
 
Autoria: João Júnior Vieira dos Santos
 
Ementa: DECLARA COMO PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE
NOVA VENÉCIA-ES A FURIOSA DI VENÉCIA, CARACTERIZADA POR SER UMA BANDA
MUSICAL QUE SE APRESENTA EM EVENTOS, NOS TERMOS QUE DESCREVE E
ESPECIFICA.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Continuidade do Trâmite Legislativo - (Projeto de Lei Ordinária)  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: Processo recebido pelo Presidente da CLJRF em 22/10/2025. Designado
relator: Vereador Deneval Rocha, em 22/10/2025.
 
Próxima Fase:
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